
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

 
Palácio Barriga-Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 
88020-900 - Florianópolis - SC 
(48) 3221.2571 
ccj@alesc.sc.gov.br 

1 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
0005/2024 

 

Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria do Deputado Mário 

Motta, que “Institui o Concurso Cultural de Redações Escolares no Âmbito da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria transcrevo em sua maior parte a Justificativa apresentada pelo Autor à 

proposição em tela, nos seguintes termos: 

 
A presente propositura tem por objetivo Incentivar o hábito de 

leitura e escrita na rotina escolar dos alunos oriundos de escolas 

com baixo IDEB no Estado de Santa Catarina, oferecendo 

oportunidade de expressar suas ideias, pensamentos e 

sentimentos por meio da escrita, a fim de que possa ajudá-las a 

se sentirem valorizadas e capacitadas, aumentando sua 

autoestima e confiança no âmbito escolar.  

 

O projeto tem com objetivo central incutir nos alunos a cultura de 

ler e escrever, despertando o prazer pela leitura, incentivando a 

produção de gêneros textuais diversos, com temas atuais e 

amplamente discutidos em nossa sociedade, ativar o hábito de ler 

e escrever corretamente, respeitando as regras gramaticais.  

 

Ao participar de um concurso de redação, os alunos podem 

desenvolver um interesse maior pela educação, pelo aprendizado, 

motivando-as a frequentar a escola regularmente e 

consequentemente, se esforçarem mais nos estudos. 
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Contudo, entendo que remanesce a necessidade de manifestação 

da Mesa quanto à matéria, eis que impacta a organização, funcionamento e 

políticas relativas à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

 

Desse modo, dada a cautela que o tema exige, nos termos do art. 

71, XIV, do Regimento Interno deste Poder, solicito que seja encaminhada nova 

DILIGÊNCIA à Mesa Diretora, a fim de que se pronuncie sobre a matéria e, se 

for do interesse da Casa, instrua os autos com estimativa de impacto financeiro 

elaborado pela área técnica competente. 

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Volnei Weber 
Relator 
 


